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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

R E Q U E R I M E N T O

INGOMAR SANDTNER, Vereador da Bancada do PSDB, abaixo assinado, com o apoio dos vereadores que subscrevem, vem, a presença de Vossa Excelência, com base na Lei Federal nº 12.527, de 2011 (Lei de Acesso à Informação) e na Resolução de Mesa nº 6, de 2016, solicitar as seguintes informações a respeito do Processo Seletivo para procurador jurídico desta Casa, realizado em 28 de novembro de 2021:
- Houve nomeação de Comissão de Acompanhamento do Processo Seletivo?
- Como foi a acompanhamento por parte dessa CASA na realização do processo seletivo?
- Quem foi o responsável pela realização do processo seletivo?
- No dia da prova havia algum servidor desta Casa que acompanhou a aplicação da prova? Quem?
- Caso a resposta seja sim, certamente a irregularidade no gabarito deve ter sido apontada naquele dia. Então porque alguma providência não foi tomada?
- Qual o valor pago à empresa que fez o processo seletivo?
- Qual o motivo da opção por contratar empresa por dispensa quando poderia ter aderido a Registro de Preço do Município com valores inferiores a contratação realizada?



Nestes termos,
Pedem deferimento.
Três Passos, 23 de junho de 2022.

INGOMAR SANDTNER
Vereador da Bancada do PSDB
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